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RESOLUÇÃO N°154/2023  

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria nº. 185-
P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 27 de junho de 2023, 
às 14 horas, no auditório da SESA - Enseada do Suá, Vitória -ES. 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 

2017, que institui a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer 

na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas No Anexo 

IX, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 

Considerando a Portaria GM/MS nº 483, de 1º de abril de 2014, que redefine 

a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do 

Sistema Único de Saúde - SUS e estabelece diretrizes para a organização das 

suas linhas de cuidado. 

Considerando a Resolução CIB/SUS-ES n° 100/2022, que institui o Grupo 

Condutor da Rede de Atenção às Pessoas com Doenças e Condições Crônicas 

- RAPDCC na Região Sul do ES. 

Considerando a importância do Sistema de Informação do Câncer - SISCAN 

para o registro dos dados de rastreamento e investigação diagnóstica dos 

cânceres de colo do útero e mama. 

 

RESOLVE: 
 
Art.1º - Homologar a Resolução nº 024/2023 da CIR Sul, que aprova a 

elaboração e divulgação do “Guia Básico do SISCAN” e o “Guia Prático de 

Atenção ao Câncer de Colo do Útero e Mama”, para gestores municipais, 

profissionais de saúde e prestadores, elaborado pela RAPDCC - Rede de 

Atenção às Pessoas com Doenças e Condições Crônicas da Região Sul.  

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor a partir de sua data de publicação. 

  
 
Vitória (ES), 03 de julho de 2023. 

 
 

 
MIGUEL PAULO DUARTE NETO 
Secretário de Estado da Saúde 

Presidente da CIB/SUS-ES 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MIGUEL PAULO DUARTE NETO
SECRETARIO DE ESTADO

SESA - SESA - GOVES
assinado em 03/07/2023 16:40:42 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 03/07/2023 16:40:43 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ANDREZA DEL FIUME SILVA (AUXILIAR DE SERVICOS MEDICOS - QSS - CIB - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-GXPNR2
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